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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCESSO Nº 70002334621

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

                        NOVO HAMBURGO

PARECER

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal de autoria da Câmara de Vereadores, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. Matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, porquanto relativa à criação, estruturação e atribuição das secretarias e órgãos da administração pública e por promover aumento de despesa da receita pública, sem previsão orçamentária. Inconstitucionalidade formal, por vício de origem caracterizado. Procedência da Ação.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Prefeito de Novo Hamburgo, buscando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 310/00, de 28 de fevereiro de 2000, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. O fundamento do pedido está da inconstitucionalidade formal da lei municipal na medida em que a matéria regulada é reservada a iniciativa privativa do Prefeito Municipal. Isso porque a lei municipal promulgada pelo  Poder Legislativo estabelece a criação de cargos e atribuições a órgãos do Poder Executivo, consubstanciando-se exatamente a hipótese do art. 60, II, d, da Constituição Estadual.

Requereu a suspensão liminar da vigência da lei que aponta como inquinada de inconstitucionalidade.

A liminar foi deferida.

Notificada, a Câmara de Vereadores  prestou informações, no prazo legal.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela presunção da constitucionalidade da norma combatida.

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

É o relatório.

2. A Lei nº 310/00, de 28 de fevereiro de 2000, foi publicada em 02 de março do mesmo ano, conforme o seguinte teor:

“LEI MUNICIPAL Nº 310/2000, DE 28 de fevereiro de 2000.

Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher COMDIM, órgão de caráter permanente, com competência propositiva, consultiva, fiscalizadora, normativa e deliberativa, no que se refere às matérias pertinentes aos direitos da mulher.

Art. 2º - Compete ao COMDIM:

I – elaborar seu Regimento Interno;

II – formular diretrizes e promover políticas, em todos os níveis da Administração pública Municipal direta e indireta, visando a eliminação das discriminação que atingem a mulher;

III – criar instrumentos concretos que assegurem a participação da mulher em todos os níveis e setores da atividade municipal, ampliando as alternativas de emprego para a mulher;

IV – estimular, apoiar e desenvolver estudos, projetos e debates relativos à condição da mulher, bem como propor medidas ao governo, objetivando eliminar toda e qualquer forma de discriminação;

V – auxiliar e acompanhar os demais órgãos e entidades da Administração, no que se refere ao panejamento e execução de programas e ações referentes à mulher;

VI – promover intercâmbios e convênios com instituições e organismos municipais, estaduais, nacionais e estrangeiros, e interesses público ou privado, com a finalidade de implementar as políticas, medidas e ações objeto do Conselho;

VII – estabelecer e manter canais de relação com os movimentos de mulheres, apoiando o desenvolvimento das atividades dos grupos autônomos;

VIII – realizar companhas educativas de combate e conscientização sobre a violência contra a mulher;

IX – propor a criação de mecanismos para coibir a violência doméstica e fiscalizar sua execução, além de estimular a criação de serviços de apoio às mulheres vítimas de violência;

X – acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislação e de convenções coletivas que assegurem e protejam os direitos da mulher;

XI – receber denúncias relativas à questão da mulher, encaminhá-las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas;

XII – garantir o desenvolvimento de programas dirigidos às mulheres, especialmente nas aéreas de:

a) atenção integral a saúde da mulher;

b) prevenção à violência contra à mulher;

c) assistência e abrigo às mulheres vítimas de violência;

d) educação;

e) trabalho;

f) habitação;

g) planejamento urbano e;

h) lazer e cultura.

Art. 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será constituído por 05 (cinco) membros representativos da Administração Pública Municipal e 06 (seis) membros de representação popular, vinculados a órgãos e entidades não-governamentais envolvidas com a questão da mulher.

Parágrafo Único – Os representantes do Poder Executivo deverão estar vinculados, prioritariamente, às seguintes pastas:

a) Secretaria Municipal de Educação e Desporto;

b) Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social;

c) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;

d) Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança;

e) Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 4º - Os conselheiros de representação popular serão eleitos por um colégio eleitoral formado por representantes de entidades comunitárias ou privadas, afins com a questão da mulher, sediadas no Município de Novo Hamburgo e regularmente constituídas, cadastradas no registro próprio do COMDIM até 24 (vinte e quatro) horas antes das eleições.

Parágrafo Único – Cada entidade inscrita emitirá um voto, mediante cédula padronizada das chapas concorrentes, previamente elaborada pelo Conselho.

Art. 5º - As indicações e eleições referidas nos artigos 3º e 4º retro serão, preferencialmente, no mês de março.

Art. 6º - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição por mais um período consecutivo, vedada a sua substituição, por justa causa, devidamente comprovada.

Art. 7º - O membro do Conselho que faltar , sem justo motivo, a três reuniões consecutivas ou seis alternadas, no período de um ano, perderá automaticamente o cargo.

Art. 8º - O COMDIM reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Parágrafo Único – Ocorrendo a perda de cargo de algum conselheiro, o COMDIM comunicará, imediatamente, à entidade ou ao Poder Executivo, solicitando a indicação de um novo representante.

Art. 9º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher escolherá entre seus membros, na primeira reunião de cada gestão, sua Diretoria, composta de Presidente, Vice-Presidente e Secretário Geral.

§ 1º - As atribuições da Diretoria, serão especificadas no Regimento Interno do COMDIM.

§ 2º - O mandato da Diretoria será de dois anos, concomitantemente com o período previsto no artigo 6º retro, permitida uma reeleição.

Art. 10 – Os membros do COMDIM não receberão remuneração de qualquer espécie, sendo, entretanto, o exercício do cargo reconhecido com função pública relevante.

Art. 11 – As atividades do COMDIM e as normas de funcionamento reger-se-ão pelo Regimento Interno, que deverá ser elaborado no prazo de 60 (sessenta dias) após a primeira eleição.

Art. 12 – O Poder Executivo deverá providenciar a instalação do COMDIM no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei.

Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

Trata-se de texto normativo cuja iniciativa do processo legislativo deu-se no âmbito da própria Câmara de Vereadores do Município de Novo Hamburgo. Aprovado o projeto de lei, o Prefeito Municipal entendeu de vetá-lo. Entretanto, a Câmara de Vereadores derrubou o veto, promulgando, então, a Lei 310/00.

O Ministério Público entende que a Lei Municipal 310/00 é efetivamente inconstitucional, residindo o vício exatamente na violação ao poder de iniciativa privativa do Prefeito Municipal sobre a matéria regulada. Ocorre que a Lei Municipal 310/00, cuja iniciativa coube à Câmara de Vereadores, dispõe sobre a criação do Conselho dos Direitos da Mulher, especificando que esse órgão será de caráter permanente e competente para apresentar proposições, consultas, fiscalizações e delibarações no que diz com os direitos das mulheres. O art. 2º  da Lei 310/00 estabelece o âmbito de competência do Conselho, inclusive a de formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da administração municipal. Igualmente, estabelece a estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, dispondo que deve o Poder Executivo providenciar a sua instalação (art. 12, da Lei 310/00).

A Lei 310/00 é notoriamente inconstitucional porque trata de matéria que se insere na hipótese do art. 60, II, d, da Constituição Estadual. Portanto, matéria cujo poder de iniciativa é privativa do Prefeito Municipal.

Com efeito, deve-se considerar, fundamentalmente, que a Constituição Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a  União, Estados e Municípios, havendo, igualmente, a previsão dessa repartição, em termos horizontais.

Conforme preceituado nos artigos 60, II, “a” a “d”; 61, I;  82; e 149, da Constituição Estadual, são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que cuidam do orçamento, das questões relativas aos servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade; sobre a criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública, e que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica.

O Município deve observar como estatuído no artigo 8º da Constituição Estadual, os princípios estabelecidos nesta Carta, bem como na Lei Maior Federal. Dessa forma, ao legislador municipal não é concedida liberdade absoluta ou plenitude legislativa, devendo acatar às limitações impostas pela Ordem Constitucional já citada.

A iniciativa para o processo legislativo transposta ao Prefeito Municipal, por força do citado artigo 8º da Constituição Estadual, é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal. 

Esclarece o administrativista Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Direito Municipal Brasileiro” (Malheiros Editores, 6ª ed., p. 541) que:

“Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ela cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre  matéria financeira; criem cargos, funções e  empregos; fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a receita municipal (...).”

No exame da inconstitucionalidade é comum considerá-la quando houver contrariedade direta ou indireta à Constituição, podendo advir: tanto do desrespeito à FORMA PRESCRITA, da inobservância da condição estabelecida, da violação de direitos e garantias individuais, como da FALTA DE COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO LEGIFERANTE. Ainda, interpreta-se como inconstitucionalmente material ou substancial quando o vício está no conteúdo da norma; e formal ou extrínseco, ao se encontrar na produção da norma.

Em sua obra “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro” (editora RT, 1995, pp. 31/32), Clèmerson Merlin Clève assim preleciona:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que programa o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por ÓRGÃO INCOMPETENTE (inconstitucionalidade formal propriamente dita). PODE, ENTÃO, A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RESULTAR DE VÍCIO DE ELABORAÇÃO OU DE INCOMPETÊNCIA (...)”.

Dispõe a Constituição Federal em seu artigo 2º que  “são Poderes da união, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. O preceito constitucional federal retrocitado também é adotado pela Carta Estadual Gaúcha, em seu artigo 5º, acrescentando, ainda, no artigo 10, que “são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito”.

Assim, considerando-se o que estabeleceu o artigo 29 da Constituição Federal e os artigos 8º e 10º da Carta Estadual, os princípios de harmonia e independência, entre os Poderes, devem ser acolhidos pelos Municípios.

Nesse contexto, a Constituição Estadual, em seu artigo 60, inciso II, d,  dispõe ser matéria  cuja iniciativa do processo legislativo compete privativamente ao Chefe do Executivo àquela que se refere à criação, estruturação e atribuição das secretarias e órgãos da administração pública.

Na hipótese, a Lei nº 310/00 tratou de matéria de iniciativa legislativa privativa do Chefe do Executivo, a teor do artigo 60, II,  d, da Carta Estadual.

Hely Lopes Meirelles (em “Direito Municipal Brasileiro, 7ª ed., p. 443) esclarece de forma bem objetiva que 

“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa ou privativamente à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, entre as matérias previstas nos artigos 61, § 1º, e 165 da Constituição Federal, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, da iniciativa do prefeito como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano pluri-anual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.”

Dessa forma, ressalta-se a flagrante inconstitucionalidade formal da Lei nº 310/00, sob exame, pois sendo da exclusiva competência do Poder Executivo do Município, a iniciativa do projeto de lei referente à matéria tratada, deu-se a inversão da norma constitucional que impede a delegação dessa competência ao Poder Legislativo, que, na espécie, como verificado, usurpou de suas atribuições, afrontando o princípio da separação e independência dos poderes.

Outrossim, implica, o ato normativo, do Legislativo municipal, como argumentado na inicial, pelo proponente, AUMENTO DE DESPESA, com repercussão, portanto, na previsão orçamentária do Município, exatamente porque a instalação e funcionamento de um órgão no âmbito da administração pública implicará alocação de recursos públicos.

Ante o exposto, o parecer é no sentido da PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, declarando-se a INCONSTITUCIONALIDADE da Lei nº  310/00, 28 de fevereiro de 2000, do Município de Novo Hamburgo.

Porto Alegre, 02 de maio de 2001.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

APGF/ARG
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